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EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 98 / 2020

Exercício: 2020

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 20/04/2020       PROTOCOLO: 1508 / 2020

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: SERVICO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS -SAAE

Endereço: AV. MAJOR AMARANTE, 2788

Bairro: CENTRO   Cidade: Vilhena - RO CEP: 76.980-234

CNPJ: 01.933.030/0001-13  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

PAGAMENTOS DE FATURAS DE AGUA.

JUSTIFICATIVA

  SOLICITAMOS DE VOSSA EXCELÊNCIA AUTORIZAÇÃO APARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ESTIMATIVO DESTINADO AO PAGAMENTO DE FATURAS DE AGUA DE REPONSABILIDADE DESTA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEMOSP, AO QUE CORRESPONDE AOS SEGUINTES LOCAIS: : 

PRAÇAS DOS PIONEIROS RUA GONÇALVES DIAS S/Nº ST 002 QD 56 LT 11, PRAÇA SHOPPING AV. BRIGADEIRO 

EDUARDO GOMES S/N ST 004 QD 086, SEMOSP AV 28 (JOÃO ARRIGO) S/N ST 004, CEMITÉRIO MUNICIPAL CRISTO 

REI AV. MELVIN JONES, 775 ST 002 QD 267 LT 076, PRAÇA DOS MENSAGEIROS S/Nº ST 004 QD 139 LT 018.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0900104122000320863390390000 10000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  87798  1.00DESTINADO A PAGAMENTO DE FATURA DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA

 19,000.0000  19,000.00SERV

Total:  19,000.00

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

EDUARDO TOSHIYA TSURU

PREFEITO MUNICIPAL
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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 49.053/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – GRACIELE ALVES SOARES, do Cargo Público de Professor Nível 
III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 1º de maio 
de 2020, de conformidade com Processo Administrativo nº 1.882/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.054/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – ROSILENE MENDES DO CARMO MOREIRA, do Cargo Público 
de Professor Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com Processo Administrativo 
nº 1.881/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.055/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 

determinado, abaixo relacionado:

I – NAUVIA QUIRINO DE OLIVEIRA, do Cargo Público de Professor 
nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 1º de 
maio de 2020, de conformidade com Processo Administrativo nº 1.880/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.056/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – ELZI FOGAÇA PINTO MORAES, no Cargo Público de Professor 
Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 1º de 
maio de 2020, de conformidade com Processo Administrativo nº 1.879/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.057/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – ELIZA GARCIA AFONSO, no Cargo Público de Professor Nível III 
– Licenciatura Plena em Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com Processo Administrativo 
nº 1.878/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 49.058/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – EDICLEIA CLAUDIO DE SOUZA VOLPI, no Cargo Público de 
Professor Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com Processo Administrativo 
nº 1.877/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.059/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – ANA EMILIA DA ROCHA, no Cargo Público de Professor Nível III 
– Licenciatura Plena em Pedagogia - PCD - 30 horas semanais, no Regime 
Jurídico Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED, a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 1.876/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.060/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – EUGENIA VENDRAMIM MESQUITA, no Cargo Público de 

Professor Nível III – Educação Física - EJA - 20 horas semanais, no Regime 
Jurídico Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED, a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 1.875/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.061/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – SILVONE BRAVIM COUTINHO, no Cargo Público de Instrutor de 
Libras I - 40 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 1º de maio de 
2020, de conformidade com Processo Administrativo nº 1.874/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.062/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – CLARINA DA SILVA CARDOSO, do Cargo Público de Professor 
nível III – Licenciatura Plena em Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime 
Jurídico Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED, a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 1.873/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 49.064/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – LUCIENE ARTIAGA RODRIGUES DA SILVA, no Cargo Público 
de Professor Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com Processo Administrativo 
nº 1.871/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.064/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – LUCIENE ARTIAGA RODRIGUES DA SILVA, no Cargo Público 
de Professor Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com Processo Administrativo 
nº 1.871/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.065/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – CELIA PEREIRA PONTES ZULI, no Cargo Público de Professor 
Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 1º de 
maio de 2020, de conformidade com Processo Administrativo nº 1.870/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.066/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – CLAUDINEIA CAMARGO PEREIRA COSTA, no Cargo Público 
de Professor nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com Processo Administrativo 
nº 1.869/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.067/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – EDINÉIA FERREIRA CIESLIK, no Cargo Público de Professor 
Nível III – Licenciatura Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com Processo Administrativo 
nº 1.868/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.068/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, CONTRATADO POR 
PRAZO DETERMINADO, ABAIXO RELACIONADO.
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O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – NELZIRA DOMINGOS JANUARIO RIBEIRO, no Cargo Público 
de Professor nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com Processo Administrativo 
nº 1.867/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.069/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – SILVANE DOS SANTOS, no Cargo Público de Professor Nível 
III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 1º de maio 
de 2020, de conformidade com Processo Administrativo nº 1.886/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.070/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – NAMIBIA MENDES BRAGA DE SOUZA, no Cargo Público de 
Professor Nível III – Licenciatura Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime 
Jurídico Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED, a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 1.885/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.071/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – WANESSA MACKOWIAK DALLABRIDA, no Cargo Público de 
Professor Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com Processo Administrativo 
nº 1.884/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.072/2020
RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – ROSELI APARECIDA DE FRANÇA, no Cargo Público de Professor 
Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 1º de 
maio de 2020, de conformidade com Processo Administrativo nº 1.883/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

CL - Controladoria de Licitações
AVISO DE SUSPENSÃO “SINE DIE” DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2020/SEMUS/SRP - MISTO

A Controladoria de Licitações, através de sua Pregoeira, nomeada 
através do Decreto Municipal nº 46.676/2019, informa que o Pregão Eletrônico 
nº 042/2020/SEMUS/SRP, formalizado através do Processo Administrativo nº 
1094/2020/SEMUS, que tem por objeto a formação de registro de preços, 
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para futura e eventual aquisição de materiais, instrumental e equipamentos 
odontológicos,  para atender a rede municipal de saúde, por intermédio da 
SEMUS, por 12 meses, FOI SUSPENSO “SINE DIE”, conforme solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, através do Memorando nº 
036/2020/SETORDECOMPRAS/SEMUS, devidamente autuado nos autos, 
justificando a necessidade de adequar as especificações de alguns itens face 
ao pedido de impugnação protocolado pela empresa BHDental Comercial 
Eireli-EPP.

Vilhena-RO, 20 de abril de 2020.

Loreni Grosbelli
Pregoeira 

Dec. nº 46.679/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020/PMV

Pedido de Contratação de Serviços Técnicos Especializados 
para Elaboração da Avaliação Atuarial do Município de 
Vilhena processo nº 1067/2020/SEMAD;

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1067/2020/SEMAD, 
para de Contratação de Serviços Técnicos Especializados para Elaboração 
da Avaliação Atuarial do Município de Vilhena, ata da Sessão da Comissão do 
Pregão, e sua pregoeira designada pelo Decreto nº 46.676/2019, o julgamento 
e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o presente 
procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei nº 10.520/02, e 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93 e pela Lei Complementar 
123/06 e demais normas e regulamentos pertinentes, considerando ainda o 
Parecer Jurídico de fls. 66 e 67 dos autos, HOMOLOGO, conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa ANDERSON DA S.R.COELHO CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EIRELI, com valor global de R$ 5.949,00 (cinco mil, 
novecentos e quarenta de nove reais).

VALOR A HOMOLOGAR: R$ 5.949,00 (cinco mil, novecentos e 
quarenta de nove reais).

Publique-se, em 20 de abril de 2020.

Welliton Oliveira Ferreira
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N° 46.917/2019

SEMAD - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1131/2020/SEMAS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1131/2020/FUMAS 
cujo objetivo é efetuar a aquisição cestas básicas, que te por finalidade atender 
a Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência 
Social – Fumas com o socorro emergencial as famílias que se encontram em 
vulnerabilidade social temporária através de distribuição gratuita de cestas 
básicas; a ata da sessão da comissão do pregão designada pelo decreto 
nº 46.679/2019; o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão 
de licitação; e considerando-se que o presente procedimento licitatório 
foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal 
nº 41.902/2018/, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, Lei complementar nº 147/14 com suas alterações, 
HOMOLOGO a presente licitação, conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa FURLAN & FURLAN LTDA - ME, o lote de nº 01 

no valor de R$ 22.598,40 (Vinte e dois mil quinhentos e noventa e oito reais 
e quarenta centavos).

Publique-se em 20/04/2020.

Eduardo ToshiyaTsuru
PREFEITO MUNICIPAL

SEMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/2020/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 894/2020/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 894/2020/SEMED, 
para AQUISIÇÃO PAPEL HIGIÊNICO 60 METROS, PACOTE COM 4 ROLOS 
DE BOA QUALIDADE, visando suprir as necessidades das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino área urbana e rural e da SEMED – Secretaria municipal 
de Educação, e, ata da Sessão da Comissão do Pregão, designada pelo 
Decreto nº 48.513/2020, o julgamento e adjudicação proferido pela Comissão. 
Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com 
base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
e, considerando ainda o Parecer Jurídico nº 092/PGM/2020, (fls. 75 a 94) dos 
autos, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTE ADJUDICADO E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:

Em favor da M. C. INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA, 
o lote 01 perfazendo o total geral de R$ 43.800,00 (Quarenta e três mil e 
oitocentos reais).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 43.800,00 (Quarenta e três mil 
e oitocentos reais).

Publique-se 

Vilhena – RO, 17 de abril de 2020.

EDUARDO TOSHYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA INTERNA Nº 003 DE 17 DE ABRIL DE 2020

ALTERA A PORTARIA INTERNA Nº 01 QUE DISPÕE 
SOBRE OS PROCEDIMENTOS E REGRAS PARA FINS 
DE PREVENÇÃO A INFECÇÃO E A PROPAGAÇÃO DO 
CORONAVIRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

O Secretário Municipal de Educação, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Vilhena, Art. 102 inciso I e III,

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde 
– OMS;

CONSIDERANDO as recomendações expedidas pelo Ministério da 
Saúde em 13 de março de 2020;

CONSIDERANDO a existência de casos suspeitos do Novo 
Coronavírus-Covid-19, nesta cidade de Vilhena – RO, oficialmente confirmado 
pela Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS;

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.790 de 20 de março de 2020 e 
48.858 de 31 de março de 2020;

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos e as regras para fins de 
prevenção a infecção e a propagação do Coronavirus (COVID-19), limitando-
se o atendimento ao público nas dependências da Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, pelo período de vigência do Decreto nº 48.790/2020.
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Art. 2º Conforme estabelecido no Decreto nº 48.790/2020 em seu 
Art. 01 e Decreto nº 48.858/2020 em seu art. 3º os servidores abaixo estão 
autorizados a exercerem suas atividades laborais em domicilio, devendo os 
mesmos ficar de sobreaviso durante o período de expediente do seu órgão, 
cumprir o horário normal e lançá-lo em registro de frequência manual expedido 
pelo seu órgão de lotação:

LUCIANE DALAZEM

Art. 3º O servidor em regime de trabalho domiciliar (home office) 
que não cumprir o expediente regular das atividades, terá o dia de trabalho 
descontado e poderá ser convocado a retomar suas atividades presenciais no 
órgão de origem conforme art. 7º § 1º do decreto 48.858/2020.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Educação.
Vilhena (RO), 17 de abril de 2020.

EDSON WILLIAN BRAGA
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 013 DE 20 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação da suspensão das aulas, dispensa 
da jornada de trabalho e outras providências nas Unidades Escolares da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED.

O Secretário Municipal de Educação, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Vilhena, Art. 102 inciso I e III,

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde 
– OMS;

CONSIDERANDO as recomendações expedidas pelo Ministério da 
Saúde em 13 de março de 2020;

CONSIDERANDO a existência de caso suspeito do Novo Coronavírus-
Covid-19, nesta cidade de Vilhena – RO, oficialmente confirmado pela 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS;

CONSIDERANDO o Decreto nº 24.961 de 17 de abril de 2020 do 
Governo do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.735 de 16 de março de 2020, 
Decreto nº 48.769 de 18 de março de 2020, Decreto 48.858 de 31 de março 
de 2020, Decreto nº 49.049/2020 e Decreto nº 49.051/2020 de 18 de abril de 
2020;

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Permanecem suspensas as atividades educacionais em todas 
as escolas da rede municipal de ensino.

Parágrafo único – Fica prorrogada a suspensão das aulas na rede 
pública municipal no período de 16 a 25 de abril de 2020, conforme Decreto 
nº 49.051/2020 art. 1º;

 
Art. 2º Ficam dispensados do cumprimento da jornada de trabalho no 

período de 16 a 25 de abril de 2020 os servidores do grupo magistério e apoio 
lotado nas Unidades de Ensino;

Art. 3º Sugerimos ao corpo técnico das escolas que neste período de 
suspensão das atividades letivas, para que o conteúdo já trabalhado não se 
perca, seja realizado planejamento de formas e condições para que os alunos 
tenham acesso a atividades educacionais.

Art. 4º Ficam dispensados do cumprimento da jornada de trabalho 
no período de 16 a 21 de abril de 2020 os servidores do grupo administrativo 
(todos com cargo e função de Secretário Escolar), diretores e vice-diretores;

Art. 5º os servidores do grupo administrativo (todos com cargo 
e função de Secretário Escolar), diretores e vice-diretores retornarão as 
atividades a partir de 22 de abril de 2020 sendo o expediente das 07h às 13h 
(segunda a sexta-feira) sem atendimento presencial ao público, caso haja a 
necessidade de atendimento presencial o mesmo deverá ser agendamento 
por telefone, conforme estabelecido no decreto 48.858/2020 e Decreto nº 
49.049/2020;

Art. 6º Dispersores de álcool em gel 70% e outros meios de assepsia 
deverão ser instalados nas Unidades Escolares, bem como o uso de 
máscaras;

Art. 7º No decorrer dos dias e com o avanço dos casos confirmados de 
Novo Coronavírus-Covid-19 no Estado de Rondônia, a Secretaria Municipal 
de Educação – SEMED irá elaborar novas disposições conforme Decreto 
48.858/2020 e Decreto nº 49.051/2020;

Art. 8º Os ajustes necessários para o cumprimento do calendário 
escolar serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, após o retorno das aulas.

Art. 9º A dispensa prevista nesta Portaria, não se estende aos 
servidores vigilantes, serviços considerados essenciais, permanecendo os 
mesmos em atividade normal.

Art. 10 As Unidades Escolares deverão fixar cartazes em locais 
visíveis, informando a comunidade escolar o motivo da suspensão das aulas 
e informando os telefones de contato para agendamento.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Educação.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

EDSON WILLIAN BRAGA
Secretário Municipal de Educação

SEMTRAN - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 041/2020/PMV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1005/2020/SEMTRAN.
Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1005/2020/SEMTRAN, 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (TINTAS), PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA CONFORME TERMO DE REFERENCIA 001/2020/SEMTRAN, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– SEMTRAN, ata da Sessão de Pregão, conforme disposições contidas 
na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Complementar nº 123/06; no Decreto nº 
5.450/2005, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos 
relativos ao aludido pregão, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTES E VALORES TOTAIS ADJUDICADO POR EMPRESA:

Lote 01 - Em favor da empresa: GILSON MONTEIRO DA SILVA EPP, 
inscrita no CNPJ 63.615.058/0001-60 - no valor de R$ 41.380,00 (Quarenta e 
um mil trezentos e oitenta reais).

Lote 02 - Em favor da empresa: CANDIDO E PIRES LTDA, inscrita 
no CNPJ 30.203.451/0001-97 - no valor de R$ 6.589,00 (Seis mil quinhentos 
e oitenta e nove reais).

Vilhena – RO,20 de abril de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito Municipal de Vilhena

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) torna público que, 
no dia 17 de abril de 2020, lavrou Auto de Infração nº 0113 em desfavor da 
empresa Marcos Carlos Luiz, CNPJ nº 27.769.527/0001-31, por infringir o 

SEMMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE
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disposto no Artigo 332, da Lei Complementar nº 173/2011. A infração corresponde à multa de R$ 857,40 (Oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta 
centavos).

DECRETO Nº 49.073/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 29.566,62.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7o da Lei no 5.217, de 20 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 29.566,62 (vinte e nove 
mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos) necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030200712.270 – Centro de Especialidades Vilhenense - CEV
3190.11.00.00 -	 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 	 R$	 29.566,62
			 
TOTAL.................................................................................	 .	 R$	 29.566,62

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente 
Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1o, inciso III, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão:14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030200712.270 – Centro de Especialidades Vilhenense - CEV
3190.04.00.00 -	 Contratação por Tempo determinado 	 R$	 29.566,62

TOTAL..................................................................................	 R$	 29.566,62

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de abril de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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